
 
Projeto de Lei n° 909/2024
 
Processo Número: 31412/2024   |   Data do Protocolo: 13/12/2024 17:08:26
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003800350031003A004300, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação dos

Apicultores de Marília e Região, com sede naquele

Município.
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação dos Apicultores de Marília e Região, com sede
naquele município.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Este Projeto de Lei tem como objetivo declarar a Associação dos Apicultores de Marília e Região como de
utilidade pública, uma organização sem fins lucrativos que tem um papel crucial no fortalecimento da
apicultura e no progresso socioeconômico e ambiental dessa região.
 
Estabelecida com o objetivo de impulsionar a atividade apícola, a Associação congrega produtores,
especialistas e entusiastas dedicados à produção sustentável de mel, cera, própolis e outros produtos
apícolas, incentivando a geração de renda, o aprimoramento técnico dos membros e a conservação do
meio ambiente através da gestão consciente de abelhas.
 
A relevância da apicultura ultrapassa a esfera econômica, levando em conta que as abelhas têm um
papel crucial na polinização de plantações agrícolas e na preservação da biodiversidade. A declaração de
utilidade pública permitirá que a Associação amplie sua capacidade de atuação, possibilitando o acesso a
recursos e parcerias que irão fortalecer suas iniciativas e consolidar ainda mais sua contribuição à
comunidade local.
 
Por  todo o exposto e por  reunir  as qualidades necessárias e documentos exigidos pela legislação
pertinente,  eis  a  propositura  de  declaração  de  utilidade  pública  estadual  para  a  Associação  dos
Apicultores de Marília e Região, com sede na cidade de Marília, que pretendemos ver aprovada com o
apoio e o voto favorável dos nobres deputados.
 

Sala das Sessões,
 
 
 

 
 
 
 
 

Dani Alonso - PL
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ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE MARILIA E REGIAO
CNPJ :

1FOLHA :

BALANÇO PATRIMONIAL DE DEZEMBRO DE 2022

08.658.147/0001-85

ATIVO 50.629,78

  CIRCULANTE 16.586,28

    DISPONIBILIDADES 16.586,28

     CAIXA 9.273,80

       CAIXA GERAL 9.273,80

     BANCOS - CONTA CORRENTES 1.139,81

       BANCO DO BRASIL 1.139,81

     APLICACOES LIQUIDEZ IMEDIATA 6.172,67

       APLICACOES BANCO DO BRASIL S/A 6.172,67

  PERMANENTE 34.043,50

    IMOBILIZADO 34.043,50

     BENS E DIREITOS EM USO 34.043,50

       MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 34.043,50

TOTAL DO ATIVO R$ 50.629,78

Syspan Informática Ltda Escrita Fiscal Integrada



ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE MARILIA E REGIAO
CNPJ :

2FOLHA :

BALANÇO PATRIMONIAL DE DEZEMBRO DE 2022

08.658.147/0001-85

PASSIVO 50.629,78

  PASSIVO CIRCULANTE 11.954,92

    EXIGIVEL A CURTO PRAZO 5.392,80

     FORNECEDORES DIVERSOS 5.392,80

       FORNECEDORES - AMAR 5.392,80

    EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 6.066,19

     EMPREST.FINANCIAMENTO 6.066,19

       EMPREST. - RESCIRSOS DE TERCEIROS 6.066,19

    OBRIGACOES TRABALHISTAS 450,16

     ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 450,16

       FGTS A RECOLHER 49,04

       INSS A RECOLHER 384,77

       CONTRIB.ASSIST. A PAGAR 16,35

    OBRIGACOES TRIBUTARIAS 45,77

     IMPOSTOS A RECOLHER 45,77

       IRF A RECOLHER-RETIDO P.FISICA 45,77

  PATRIMONIO LIQUIDO 38.674,86

    LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 38.674,86

     LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 38.674,86

       SUPERAVIT DO EXERCICIO 38.674,86

TOTAL DO PASSIVO R$ 50.629,78

Nome.: 

Cargo: 

CPF..: 

JONATHAN TOLEDO

CONTADOR

CPF..: 34486532848

CRC..: 1SP294701

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 50.629,78 
(CINQUENTA MIL, SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), estando de 
acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a  qual se responsabiliza 
pela exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do 
profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e 
comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

MARILIA, SP, sábado, 31 de dezembro de 2022

Syspan Informática Ltda Escrita Fiscal Integrada


